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Processo Administrativo n." 038/201 4

OBJETO: Aquisição de materiais e medicamentos para o
Ambulatório de Curativos de Lesões Ulceradas de todas as
Etiologias (LUTE).

DATA DA ABERTURA: Dia 131061?014, às 14:00 horas.

DOrAÇÃO:

DOTA ÕES
FôÉtqde"reo urso

0.14 303

014 324

VALOR rrnÁXlruo: R$ 75.561,00 (setenta e cinco mil
quinhentos e sessenta e um reais).

Rua WalÍíedo Bittencourt de Moraes, 222, TeleÍone - 43.326G8100 - C.N.P.J. N o 95.561.080/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBA
0e

RA

CORRESPONDÊNCN TNTERNA

DE: Secretarla Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de AdministraÉo - Licitação

No 195/2014

DATA:16t05t20'14

,Mediante autorização desta Secretaria Munbipal de Saúde, venho por meio

destia solicÍtar a Vossa §enhoria a Abertura de Processo Licitatório para Aquisição de

MateÍiais e Medicamentos para o Ambulatório de Curativos de Lesões Ulceradas de

Todas as Etiologias (LUTE), conforme lista em enexo.

Atenciosamente,

MARTA LUCIAN LVESTRE RFZENDE
Secretaria Municipal de Seúde

Recebido por: t óí ll'l
Nome

_b
taDa

áSSUNTO: SolicÍtação de Processo Licitatório

Rua: Walfredo Bitten@uÍl de Moraes no 222, t(43.3ffi.81Íx)) CNPJ no 95.561.08cy0(x)íó0
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.bÍ - Nrvâ Sánta BáÍbaÍa - Pareú
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SILVESTRE RUENDE

15-sbt,a
Nova Santa Bárbara, 19 de Maio de 2014.

TAIS CHADO
Técnica de EnÍermagem

(ç t o> l1--

TARTA L
Secretária MuniciPal de Saúde

na

EN E;lmanho: f,ta de ,l{rcm.

í1. í50 CURATIVO HIDROCOLOIDE COX ALGINATO DE
CALCIO. Curativo hidrocolóide; composto dê
caôoximeülcelulose e alginato de cálcio, com
membrana inteligente de permeabilidade sehtiva, onde
regula a erraporação de gases de acordo com o volume
dc erGrdato, grade demarcadora da ferida, bdrdas
biseladas, e indicatiuo cle troca. Tamanho: í0xí0cm

27,95 -4.192,50

12. 1(x) HIDROGEL HkJrcigel Composto de áSua.purfficada,
carboximetilcefulose e alginato de calcio, gel coeso, e
embalagem 61éri1 Apí€sentaÉo: tubo dê- 25
gnmas.

36,3{) 3.630,00

80 CRETE BARREIRA. Creme Hidrófobo (repele a
líquido), Íorma uma baneira, impedindo o acesso de
água no local protegido, indicado para pele iÍÍitada por
çcreç0es corporais priúuzidas por estomas ou
incontinência, protege a pele contra maceraçâo ê
initação causada poÍ adesivos. ApresentaÉo: Tubo
de 60 gamas

38,50 3.080;00

69,í) 6.950-00SOLUçÃO DE LIMPEZÂ E HIDRÂTAçÃO DE
FERIDAS. 'Solução Aquosa aÍúiÉptica pere
higienização cutânea, mu@sas, e antissepsia corporal,
pronto uso, e ativo em presença de matáia dÍgânica.
Composição: Água purificada, Poliexanida 0,2%,
polidccanol e Alía.-Bisabolol. Frasco í10 ml.

14. í00

19,30 1.158,0060 ê TIvo HIDRoCoLÓIDE TRANSPAREITTE,
estéÍi|,. aúGadesivo, composto de
carboximeülcelulose,. - mémbrana . inteligente de
permeabilidade sêlêtiva. Translúcida e com .grade

deÍnarcedora.

15.

@Total:

t

Recebido por:
ome

(.

;üri,s!

Data

-...:.i.:1ti+ I ''
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NffiVA SANTA ffiARffiAffi,A
ESTADO DO PARANÁ

GORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1910512014.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de materiais e medicamentos para o Annbulatório de
Curativos de Lesões Ulteradas de todas as Etilogias (LUTE).

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para aquisição de materiais e medicamentos para o Ambulatório de
Curativos de Lesões Ulteradas de todas as Etilogias (LUTE), para suprir as
necessidades da Secretária Municipal de Saúde por um período de 06 (seis)
meses, conforme solicitação da Sra. Marta Luciane Silvestre Rezende, Secretária
Municipal de Saúde, num valor previsto de R$ 75.561,00 (setenta e cinco mil,
quinhentos e sessenta e um reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine ristina
Setor

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, ffi 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ESTADo oo penaNÁ

coRREsPonoÊruch INTERNA

De: Departannento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por
Vossa Excelência em data de 20/05/2014, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para aquisição de materiais e medicamentos para o
Ambulatório de Curativos de LesÕes Ulteradas de todas as Etilogias (LUTE), para
suprir as necessidades da Secretária Municipal de Saúde por um período de 06
(seis) meses, conforme solicitação da Sra. Marta l-r.rciane Silvestre Rezende,
Secretária Municipal de Saúde, num valor previsto de R$ 75.561,00 (setenta e cinco
mil, quinhentos e sessenta e um reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

07 - Secretaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3390. 30. 00. 00 - Material de Consum o; 2230; 2240; 2250; 2260;
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 2270

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 20 de maio de 2014.

Atenciosamente,

i

_/

Laurita de Souza C?mpos
Contadora/CR0 045086/0-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Barbara, Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br
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NffiWA SANTA ffiAffiffiArcA
08

COR.RESPONDÊNCIA INTERNA

De: §etor de l-icitação
Para: Àssessor Juríclico

Nova Santa Bárbara, 2010512014.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Marta Luciane
Silvestre Rezende, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a aquisição de
materiais e medicamentos para o Ambulatório de Curativos de LesÕes Ulteradas de
todas as Etilogias (LUTE), para suprir as necessidades da Secretária Municipal de
Saúde por um período de 06 (seis) meses, num valor previsto de R$ 75.561,00
(setenta e cinco mll, quinhentos e sessenta e um reais) e informado pela Divisáo de
Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

07 - Secretaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2A26 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3390. 30. 00. 00 - Material de Consum o; 2230; 2240; 2250; 2264;
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 2274

lnformo ainda que pretende-se fazer um Registro de Preço dos
referidos produtos.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momentcl

Atenciosamente

Cristina

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561

E-mail: licitacao@nsb.pr.&ov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
.080/000 r -60
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a

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Origem: Assessor Juridico

Destino: Setor de LicitaçÕes

PARECER .rtrnÍprCO

Conforme expediente encamj-nhado
a esse Assessor Juridico em data de 20 de
Maio de 2074, visando emissão de parecer
sobre o processo de IicitaÇãor referente a
aquisiÇão de materiais e medicamentos para o
Ambulatório de Curativos de LesÕes Ulteradas
de todas as Etilogias (LUTE) , para suprir as
necessidades da secretaria Municipal de
Saúde, por um periodo de 0 6 ( sei s ) meses ,

sendo que o valor previ sto se rá de R$

75.561r00 (set.enta e cinco miI, euinhentos e

sessenta e um reais) e a despesa será
suportada com recursos da Secretaria de
Saúde r corrf orme inf ormaÇão prestada pelo
Departamento de Contabilidade do Municipio,
atendendo ao contido no artigo 14, da Lei no
8.666/93.

Houve a manifestaÇão do
Departamento de Contabilidade do Municipio
indicando disponibilidade orÇamentária,
estando desta forma, cumprido o disposto no
artigo 74, da Lei no 8.666/93, onde prevê
que nenhuma compra ou serviço será feita ou
contratada sem a adequada caracteri zação de
seu obj eto e indicação dos recursos
orÇamentários para o seu pagamento, sob pena
de nulidade do ato e responsabilidade de que
Ihe tiver dado causa/ in verbis:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - u'u rv.nsb.Dr.gov.br

,i
I

{!



PREFEITURA N4UNICIPAL 1ü

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

"Art . L4. Nenhuma compra será feita sem a
adequada caracterização de seu objeto e
indicação dos recursos orçamentários para
seu pagErmento, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade de quem the tiver dado
causa. "

Diante do preÇo máximo e para
melhor aproveitamento do procedimento sempre
para garantir a maior competitividade e
transparência possivel, a licitaÇão deverá
ser feita na modalidade de Pregão Eletrônico
ou Presencial / nos termos da Iegislação em
vigor, ou sej a, da Lei Federal n o B . 6 66 / 93 e
Lei Federal no 10.520/2002.

Ét o parecer, S.M.J.

Nova Santa Bárbara, 20 de Maio
de 2074.

EODES I PRO ARJAUJO

ADVO,

oAB/PR .843

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - rvrvrv. nsb.pr. gov.br
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PREFEITURA MUhIICIPAL

NOVA SANTA ffiAmffiAffi.A
ESTADo oo peReNÁ

c0 R.R.EspowpÊwcx^â, INTER N.a

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as inforneações, bem cotrtrro,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTOR.IãO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO PRE§EIICIAL n" 29 12§1.4, que tem
por objeto a aquisiçáo de materiais e medicamentos para o Ambulatório de
Curativos de Lesões Ulceradas de todas as Etiologias (LUTE), normatízaçáa
de procedimentos administrativos, consuitas, e em todos os demais assuntos
correlatos à ârea, de conformidade com a Lei Federal no 10.520, de
fi lA7 l2OO2, Lei Federal no 8.666, de 2110611993, Republicada em
A6lA7 11994, Decreto Federal no 3.555 de 08/08 |2OAA, Decreto Federal n"
3.697 , de 2t I L2l2AOO e demais legislaçÕes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" Al5l2O12, designando os
membros da Comissão Permanente de Licitação e Portaria no O56l2}ltr,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa I 05 I 2Ot4

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVTSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENGIAL N.O 2gl2g14

Processo Administrativo n." 038/20í4

CIbjeto: Aquisiçâo de materiais e medicamentos para o
Ambulatório de Curativos de Lesões Ulceradas de todas as
Etiologias (LUTE).

Tipo: Menor preço, por item.

14

Recebimento dos
02t06t20{4.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 03/06/2014, às 14:00 horas.

Freço Máximo: R$ 75.561,00 (setenta e cinco mil, quinhentos e
sessenta e um reais).

lnfarrnações Gomplementares: Pode rá ser obtidas em horiária de
expediente na Prefeitura lrlunicipal de Nava Sanfa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 00, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.bt"

Nova Santa Bárbara, 2010512014.

Eduard o won#nher de §ouza
Pregoeino

Portaria A5612011

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

1-60
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PREFEITUR,{ MUNICIPAL
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Assessor Jurídico

Ref. Pregão Presencial n" 2912014 - SRP - Aquisição de materiais e
medicamentos para o Ambulatório de Curativos de Lesões Ulceradas de
todas as Etiologlas (LUTE).

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta do contrato atende às exigências da Lei Federal n" 10.520, de
L7 I 07 l2OO2, Lei Federal no 8.666, de 21 I 06 I L993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08l2OOO, Decreto Federal
n" 3.697 , de 2L I L2 12000 e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara PR, 2O/OSl2OL4.

lEotcs

oAB/ 34.843

flraújo



FREFEITURA N4UNICiPAL 16

ruffiVA SA&ITA ffiARffiARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREcÃo PRESENCIAT No 29/20,!4 - sRP
Processo Adrninistratlvo n.o 038/20í 4

ABERTURA DA r-lclreçÃo

Ahertura: Dia 03/06/2014, às í4:00 horas.
Frotocolo dos envelopes: Até às í3h30min, do dia 03/06/20{4.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através clo Fregoeiro, clesignado pela Pontaria no

056/2011, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na modalidade
Fregão Fresencial, do tipo Menor Preço, Por item, destinado ao recebimento de propostas
ob.ietivando o REGISTRO DE PR.EçOS para eventual aquisição dos itens relacionados no
ANEXO l: Aquisição de rnateriais e medicarnentos para o Anrbulatório de Curativos de
f-esões LJlceradas de todas as Etlologias (LL!TE), em conforrnidade com as Leis N" 10.52A102,

f{" 8.666 de 21106193 e suas alterações posteriones, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto
lVlunicipal no A4112A09 do dia 04/09/2009.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SAI{TA
tsÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das 13:0CI às '!7:00
hotras, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-1222, ou ainda pelo ernail
I i g.Ltaca cr.@.ngb. p rU ov. b r:

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital de Fregão Presencial deveráo ser
efetuados mediante solicitação por escrito, no Departamento de LicitaçÕes, sito à Rua Walfredo
tsittenoourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às
'12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou ainda pelo ernail

]jgfu a o1@n s b. pr-gov_. b r

['lão serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar corn a
,Administração Púbiica Federal, Estadual ou Municipal, a$ empresas que estiverem em regíme de
falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que se.ia sua forrna de constituição).
Sornente poderão participar desta licitação, firmas nacionais, indivldualmente cadastradas ou não,
corn o ramo de atividade compatível corn o ob.ieto do presente edital, não sendo admitido
consórcio.

A sessão pública do Pregâo Presencial, será realizada às 14:00 horas do dia 03/06/20{4, no
prédio da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Antonio Rosa de Almeicla no 130,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual aquis!ção de
nnateriais e medicamentos para o Ambulatório de Curativos de l-esÕes Ulceradas de todas
as Etiologias (LUTE), conforme especificado no ANEXO l, que integra o presente Edital.

1.2. 0 Município de Nova Santa Bánbara, não se obriga a adquirin os itens reiacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbar4 Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr. gov.br

l-

ü
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ruÜVA SAhITA BARffiARA
ESTADo oo peRaNÁ

específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

2. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
2.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DAS TMPUGNAçOES AO EDTTAL
3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão
Presencial.
3.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

3.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO, deverão

ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do

Paraná, até às 13h30min, do dia 03/06/2014, contendo no anverso destes (respectivamente) os

seguintes dizeres:

ENVELOPE No 0í - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCTAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL NO 2gI2O14 - SRP

ENVELOPE No 02 - HABILITAç
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIA,L NO 2912014. SRP

4.2. ltlão será aceito. em oualquer hipótese. a participacão de licitante retafdatário.
considerado este. aquele que apresentar os envelopes aoós o horário estabelecido para a

entreqa dos mesmos. comprovado pgr meio do protocolo da Prefeitura M. de Nova Santa
Bárbara.

q(p
2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao(Ensb,pr.sov.bi - www.nsb.pr. gov.br

ES

2014 lzzzo loz.oor . 1 o.3o1 .ot34o2-oz6 lo
2014 lzz+o loz.oor . 1 o. 301 .03402-026 lsos
2014 lzzso loz.oo r . 1 0.301 .03402-026 lez+
2414 lzzao loz.oor . 1 0.301 .03402-026 lszs
2014 lzzzo loz.oor . 1 o.3o1 .03402-026 leos





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA t8
ESTADO DO PARANA

5. DO CREDENCIAMENTO
5.'t. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame.
5.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por
meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE CREDENCIAMENTO com
carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

5.1.1.1. Na hipótese do item 5.í ou 5.í.í, o representante deverá apresentar contrato social
original ou cópia autenticada da empresa representada.
5.1.1.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não haverá
necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de Habilitação.
5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a

conferência dos dados com os documentos informados no documento de credenciamento.
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
5.5. Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de
PROPOSTA e/ou HABILITAçÃO
5.6. Os licitantes deverão declarar que estáo em situação regular perante as Fazendas lnlacional,

Estadual e Municipal, com a seguridade social (INSS e FGTS), bem como atendem às exigências
do edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme o

modelo do ANEXO X!.
5.7. Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do
ANEXO V.
5.8. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará na imediata

exclusão do respectivo credenciado, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

5.9. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o que

dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.

5.9.1. Caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Lei Complementar
Federal de no 12312006, deverá apresentar na sessão de licitação Certidão Simplificada da

Junta Comercial conforme a lnstrução Normativa de no 10312A07 do Departamento Nacional de

Registro do Comércio, além de firmar declaração conforme modelo a ser fornecido pela Prefeitura,

comprovando ser micro empresa ou empresa de pequeno poile. (modelo ANEXO Vl).

5.10. Não será permitida a participação da emprêsa no certame licitatório no ceso de não

existir representante credenciado pela mesma, presente no dia e hora designado para a

Sessão Pública do Pregão Presencial.

6. DA PROPOSTA

6.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo I), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll) e as

instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

| - O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado ern CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA,
com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

&
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.gov.br
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PREFEITURA MUhIICIPAL

NÜVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de preenchimento
de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente,
entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesrnas informações constantes na
proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos materiais cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l) e marca. A
não indicação da MARCA dos produtos implicará na desclassificação da empnesa, face à
ausência de informação suficiente para classificação da proposta;
d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado pana este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60(sessenta) dias;
f) Prazo de entrega de no máximo 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da autorização
de fornecimento;
g) Prazo de pagarnento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;
h) Data e assinatura do proponente.

lll - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver incompleto,
ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado, bem
acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia alternativa
do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, ern moeda corrente nacional, com duas casas
decimais apos a vírgula. O preço oÍertado será sempre o preço final, nele devendo estar
computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo da futura
contratada;
Vll - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificações exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
Ugnnnr.nsb.pr.oov.hr, na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se disponíveis o
Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no

ENVELOPE no 01;

X - deverá ser obseryado quando da elaboração da proposta: Prazo de Entrega; Local de
Entrega; Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade e ou Garantia dos produtos e ou

materiais. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as informaçôes
sobre a qualidade e característica dos produtos e ou materiais, ofertados pelo licitante, através de
diligências ou vistorias in loco. Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os encargos sociais e
trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas, transporte, salários,
carga tributária, alvará, emissão de relatorios, as taxas municipais, estaduais e federais, as

despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas Especificaçôes,
constantes do ANEXO l, necessários ao completo fornecimento dos produtos e ou materiais,
licitados.

7. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILIrAçÃO
7.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os ciocumentos relacionados
para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartorio

W
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.bi - www.nsb.pr.gov.br
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competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão da imprensa oficial, os quais
serão examinados pela Comissão de Licitação.
7 .1.1. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no
original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade peia
lnternet ou junto ao orgão emissor.
7.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar enn nome do licitante
responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
7 .2.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos deverão
estar em nome da matriz.
7.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deverão estar
em nome desta.
7.3. Prazo de validade dos documentos:
7 .3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura da
sessão pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo
período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

8. DA HABILITAÇÃO:
8.1. REGULARIDADE FISCAL:
8.1.1. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Fedçgtl (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Divida Ativa da União);Lf
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Estadual); U
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por orgão da
Secretaria da Fazenda Municipal); U
d) Com a Seguridade Social- Gertidâo Negativa de Débito - Gt{D com o lhl$S. 17

:L?11:[::H. 
Garantia por rempo de serviço (FGrs) - certificado de Resularidade do

f) Comprovante dã inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cf,lf.f); §
8.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçÕes fazendárias dos

entes ou órgãos indicados.

8.3. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA lLEt 12.44Ot2O11l. fl
8.3.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (GNDT) - Prova de inexistência de debitos

inadimplidos penante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,

de 1a de maio de 1943. (NR).

8.4. SUANTO AO CUMPRIMENTO DO I}.ICI§O XXXTII DO ART. 7" DA CF Ú
8.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7" da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do

art.?7 da Lei n.8666/1993, acrescido pela Lei n, 9.854, de27 de outubro de 1999, podendo ser

utilizado o modelo do ANEXO Vll - (Declaração de Trabalho do Menor).

M
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8.5. DECLARAÇÃo DE tDoNEronoe H
8.5.1, Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO Vllt.

8.6. DEcLARAçÃo DE FAros rmpEDlnvos f]
8.6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO lX.

B.B. DEcLARAÇÃo DE NÃo pARENrEsco 'f]
8.7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal
da empresa, conforme modelo no ANEXO Xll.

8.e. DOCUMENTAçÃO ESPECíF|CA: trl
8.9.1. Copia da Licença Sanitária para funcionamento fornecido pelo Serviço de Vigilância
Sanitária da Secretaria da Saúde Estadual ou Municipal da Sede do Licitante, Vigente e Cópia
legível da autorização de funcionamento da empresa participante da licitação (Laboratório ou

Distribuidor), expedido pela ANVISA.

8.9.2. Copia do Registro do Produto concedido pela ANVISA ou copia da publicação no D.O.U.-
Diário Oficial da União, indicando o número do item a que se refere. Est4§o o registro vencido, a
licitante deverá anexar também à cópia da petição de sua revalidação Ll
9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO

9.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA e
HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que serão protocolaclos.

9.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas
presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que
apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem 5 -
DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na

declaraçâo de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e após,

encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e

protocolos.

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasiáo em que será
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.
9.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participan da

fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados

apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6.1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
9.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente

à Sessão do Pregão Presencial;

9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAÇÃO;
9.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, náo gerarão a sua desclassificação, pois

poderão ser preenchidos paru a autorização de fornecimento.

ú6
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9.6.5. Havendo divergência entre os valores unitárío e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o rnenor.
9.7. As propostas serão encarninhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentern preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
9,9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor rnais baixo
e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e
sucessivos, até a proclamação do vencedor.
9.'tr0, Não havendo pelo menos três ofertae nas condições definidas no subitem 9.9, poderão os
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances venbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.11. Os lances deverão ser formulados enl valores distíntos e decrescentes, inferiores à proposta
de nnenor preço, observada a redução mínima entre os lances de 10 o/o (dez por cento), aplieáveis
inclusive em relação ao primeiro.
9.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes maniÍestarem seu desintenesse em apresentar novos lances.
9.14. Encenrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o Fregão
Fresencial apresentado, o Fregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado,
comparando-os com os preços estirnados pela Administração ou coin os preços praticados no
rnencado.

9.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
9.'!6. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do
envelope contendo os documentos de 'HABILITAçÃO' do licitante que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no itern 7 - DA
APRESET.ITAÇÃ0 tlOS DOCUftflENTOS PARA I.|ABIL|TAÇÃO e ítern I - pA htABtLITAÇÃ0,
deste Edital.

9.'17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar
conn o licitante vencedor, corn vista a obter preço melhor.
9.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto
no subitem 9.17.
9.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

Fregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitahilidade e procedendo à

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de

LNÍna proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

9.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular,

conforme estabelecido no item 7 DA APRESENTAÇÃO DOS DOGUMENTo§ PARA
l{AElLlTAçÃO e item I - DA FlAtslLlTAÇÃO, deste Edital.

9,21. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes tüo 2 - HABILITAçÃ0 apresentados pelos

demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os mesmos.

9.22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Fregoeiro,

equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

ü
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í0. DA ADJUDtcAçÃo e DA Homor-oonçÃo
10.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de lffienor Preço, For item,
desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste Edital.
10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora.
10.3. Após a declaração dos classificados e nâo havendo manifestação dos licitantes quanto à

intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente,
submeterá a homologaçâo do processo ao Frefeito Municipal.
10.4. ltlo caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da llcitação submetido ao Frefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedinrentos de adjudicação e homologação.

Í{. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que coíneçaráo a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
11.2. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos ternros
do inciso XVlll, do art.4" da Lei n" 10.520, de1710712002, devendo serdirigidos diretamente ao
Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da Prefeitura, em horário
comercial.
11.3. Os recursos serão recebidos pela Comissão de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou não
sua decisão em 24 (vinte e quatro) horas e encaminhá-los devidamente informados à autoridade
cornpetente, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

11.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de

Freços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

í 2. DO REGTSTRO DE PREçoS
12.1. Apos a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autonidade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes mediante a

assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xlll) pela Prefeitura e pelos classificados do

certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros.

12.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a ernpresa ter participado do

certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado siJa proposta final, como ato conoreto,

tendo em vista a realizaçáo de Pregão Presencial. Em caso de não atendimento ou recusa ern

fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os demais licitantes na ordem
de classificação, desde que ao mesmo preço e condiçÕes da primeira colocada, sendo o
fornecimento dos materiais nas condições previstas neste edital e seus anexos.

12.3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de

Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho ernitida pela

Frefeitura.

&
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12.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçôes da Ata de
Registro de Preços, náo retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço
registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.
12.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

12.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na
análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla pesquisa de
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo
Federal.

12.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os
preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatorio.

12.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze)
dias. Nesse perÍodo é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o

trâmite do processo de revisão de preços.

í3. DA VIGÊNCIA
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contarda
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário

Oficialdo Município de Nova Santa Bárbara.

í4. DAS OBRTGAçOeS Oa ADJUDTCATÁnIA
14.1. A Adjudicatária obrigar-se-á a:

14.1.1. Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações descritas no

Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela

Prefeitura, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada;
14.1.2. Manter-se regular (documentação obrigatoria não poderá estar vencida) durante toda a

vigência da Ata de Registro de Preços;
14.1.3. Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se

verificarem defeitos resultantes da fabricação, validades, montagem ou ainda que estejam em

desacordo com as especificações deste edital;
14.1.4. Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do

objeto;
14.1.5. Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou

substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos

sem ônus para a Prefeitura, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, desde que

os danos causados não sejam de responsabilidade da Prefeitura;

14.{.6 Fara os materiais e ou produtos cotados que tenhan'l prazo de validade, o prazo

reÍnenescente a paÉir da data de entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta pon cento)

do prazo total da validade;

&
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15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração Automaticamente:
- por decurso de ptazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela FreÍeitura, quando caracterizado o interesse público.
15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
A pedido quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

15.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas no item 22, caso não aceltas as razões do pedido.

- por iniciativa da Prefeitura, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata
de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

15.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos

autos que deram origem ao registro de preços.

16. DO CONTRATO

16.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, passando a substituí-los os

seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota

de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual ptazo e nas mesmas condições

propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das

sançôes cabíveis previstas neste Edital.

25

í7. DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
17.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(áo) obedecer às seguintes exigências W
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17 .1.1. Fornecer material e ou produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de
preços, a partir de emitido o empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado;
17 .1.2. Os materiais e ou produtos cotados devem ser novos e de qualidade;
17.1.3. Para os materiais e ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo
remanescente a partir da data de entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do
ptazo total da validade;
17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as
especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições dos materiais entregues;
17.1.5. Efetuar a troca imediata do material e ou produto entregue, objeto desta licitação, que
estiver fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.
17 .2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

17.2.1. Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;
17.2.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto
contratado;
17.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver prévia

autorização da Administração da Prefeitura.

í8. DO PRAZO DE ENTREGA
18.1. O ptazo de entrega será de ate í0 (dez) dias corridos, contados a partir da autorização de
fornecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante
inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

í9. DO LOCAL DE ENTREGA
19.1. Além da entrega nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, deverá a

licitante vencedora, conforme o caso, descarregar e armazenar os produtos nos locais indicados
por servidor, comprometendo-se ainda, integralmente com eventuais danos causados aos
mesmos; bem como tazer a substituição do produto que estiver fora da especificação.

20. DO RECEBIMENTO

20.1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alÍnea "a", da Lei Federal 8.666/93;

20.1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado.

20.2. É. ressalvada a Prefeitura a devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das

especificações exigidas na licitação conforme especificações neste Pregão Presencial enn

especial o seu ANEXO l; bem como do prazo de validade da mercadoria estabelecida nos terrnos

do edital, arcando o fornecedor com os custos da devolução.

20.3. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão

somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva condicionada

à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais e ou produtos, relatórios ou

outros documentos que se fizerem necessários.

2í. DO PAGAMENTO
21.1. Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada

da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto

ao FGTS.

&
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21.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o [.,1" da conta bancária receptora
do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.
21.3. A PreÍeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores eorrespondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos ern lei oLl nos
ternnos deste Pregão Presencial.
?1.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção
monetária.
21.5. O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão llegativa do ll{SS,
Certidão Negativa de FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia
autenticada ou via internet.

22. DA VALOR
22.1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ 75.561,00 (setenta e cinco mi!,
quinhentos e sessenta e um reais), conforme Anexo I - Termo de Referência, podendo ser
aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

23" DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

23.1. Aos proponentes que ense.iarem o retardarnento da execução do certame, não mantiverem
a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços,
não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo inidôneo, fizerern declaração falsa
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os
procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
I - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10% (dez por oento) do valor estimado da contrataçáo, aplicada nas hipoteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assunnidas.

V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Adrninistração Pública, pelo

prazo de ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,

ainda, até que seja promovida a reabilitaçáo perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

23.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

23.3. Não será aplicada rnulta se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso

fortuito ou motivo de força maior.
23.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no rnomento

da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou entidade

usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, as seguintes sanções:

| - Advertência;
ll - Mutta de 10% (dez por cento) sobre o valor estirnado total do contrato, em caso de recusa do

1.o colocado de cada item ern assinar a Ata de Registro de Preços;

lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso,

até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do

&
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desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
23.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
23.6, A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

24. DAS OBRTGAçOES OO ORGÃO GERENCTADOR
24.1. Caberá ao Órgão Gerenciador:
24.1.1. - quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às
dependências da Prefeitura, para a entrega do Objeto referente ao Pregão Presencial;
24.1.2. - prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos Objetos, que venham a ser
solicitados pelo Detentor da Ata;
24.1.3. - aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais e ou
produtos, apresentado pela licitante vencedona;

24.1.4. - rejeitar os Objetos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pela Órgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em
particular, de seu ANEXO L

24.1.5. - solicitar que sejam substituídos os objetos, que não atender às especificações
constantes no ANEXO l.

25. DAS DTSPOS|çOES rtruArS
25.1. Nenhuma indenizaçâo será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
25.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste edital,
para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com antecedência de 15

(quinze) minutos do horário previsto.

25.3. E obrigatoria a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos

de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário.
25.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente normal

na Administração da Municipal.
25.6. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os licitantes

farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da

pessoa indicada para contatos.

25.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art.21da Lei 8.666/93.

26. SÃO PARTES TNTEGRANTES DESTE EDITAL:

25.1. ANEXO l-Termo de Referência;

&
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25.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
25.3. ANEXO lll- Programa de preenchimento de proposta;
25.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
25.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
25.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte
25.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;

25.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
25.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
25.10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
25.11. ANEXO Xl- Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal e Demais Obrigações
Habilitatórias;
26.12. ANEXO Xll - Modelo Declaração de Não Parentesco;
25.13. ANEXO Xlll - Modelo de Ata de Registro de Preços.

27. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbara, 2010512014.

&
Eduardo Montanher de Souza

Pregoeiro
Portaria n" 056/2011

Marta §ilvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO PRESENCIAL NO 29/2014

ANEXO I

TERMo DE REFERÊrucn

í. Do Objeto e Valor Máximo

1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual aq,isição de
materiais e medicamentos para o Ambulatório de Curativos de Lesões Ulceradas de todas
as Etiologias (LUTE), conforme especificações e quantitativos abaixo relacionado.
1.2 O valor máximo global é de - R$ 25.S6i,00 (setenta e cinco mi!, quinhentos e sessenta e
um reais).

ESPECIFICAçOES DOS PRODUTOS / PREçO ESTIMADO:

&

1 - Lote 001

1 5723 Bandagem Oe óxiOó Oe Zirno
(Bota de Unna) Bandagem de
viscose e poliamida com
elasticidade bi-direcional,
impregnada com pasta composta
por óxido de zinco, propil4-
hidroxibenzoato, meti14-
hidroxibenzoato, gelatina, cloreto
de cálcio, glicerol 85%, álcool
secundário, emulsão
antiespumante de silicone SE 2 e
água. Embalada unitariamente em
envelope laminado por polietileno
e aluminio.
Apresentaçâo em rolo'10cm x
l0metros

210,00 ROLO 54,00 11.340,00

2 5726 Cobertura de Gaze Parafinada
Tela 100% de algodão tecido e
com urdidura larga que facilita a
drenagem do exsudato,
proporciona boa ventilação à área
da lesão e evita que a cobertura
tenha aderência à lesão. E
impregnada com uma base
lubrificante branca e hidrofobica
(parafina) que, por ser neutra,
permite que se aplique medicação
especifica à ferida. Embalada
unitariamente em envelopes
aluminizados. Esterilizada por

250 00 UNI 9,95 2.487,50
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